
PREFEITURA MUNICIPAL bE UMUARAMA 

Decreto N.°242 
"CONCEDE 185(cento e oitenta e cinco)dias 

de licença, ao Sr. ALCIDES MIGUEL KUI8I—

DA, PERÍODO DE 14/05/74 a 14/11/1.974.° 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuiç;es legais, 

RESOLV E: 

CONCEDER 185 (cento e oitenta e cince)días de licença 

ao Sr. ALCIDES MIGUEL KUIBIDA, ocupante de cargo de Escritur4rie—Nlvel 21, 

lotado na \Diviso do Pessoal—DA, para fins de Promoção de sua Campanha E—

leitoral, de acardo com Resoluçiio n2 9610 de 20.06.74, no perlede de 14 

de maio de 1974 at; 14 de novembro de 1.974, sem prejuizo de vencimentos. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	• 

PARANÁ, aos 09 dias do m;s de setembro de 1.974. 
• , 

Hg:NI 

PREF TO MNICIPAL 

DAS/oca. 
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